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AUToRTzAÇÃo plRa cApruRA, coLETA E TRANSPoRTE DE FAUNA
SILVESTRE N" 183/2022

INTERESSADo: BEMOL S/4.

ENDEREÇo eARA connnspoxoÊncll: Rua Miranda Leão, 41, Centro, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 04.565.289/0001-47 lxscruçÂo Esrloull:
Foxn:(92)98130-6622 PRocEssoNo:1573.2021

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Av. Torquato Tapajós, 825 1, Tarumã, Manaus-AM

DESCRIÇÃO DA ATMDADE: Resgate, salvamento, rransporte e destinação de fauna silvesrre,

durante realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao local de supressão

vegetal. Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário serão destinados ao Consultório

veterinario Shalako Chagas, Av. Tancredo Neves. 302 - Parque 10, Manaus/AM.

EQUIPE TECNICA:

EQUIPE FORMAÇAO CPF

Thiago Manos de Araujo Lima Biólogo 073592106-D 698.945.402-44

PETRECHOS: caixas de contenção: sacos de pano: puçásr gancho para ofidios e luvas de raspa.

cordas. cambão.

Manaus-AM, 18 AGAM.

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

.lrti"ro rrl"""o. vNe de Souza
DiretorffinteTécnica

ATENÇÂO

Av. Mario Ypiranga Montairo, 3280 - Parquê 10 de Novembío
Fonet (9212123-672't I 2'123ô731 I 21234778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am,gov.br
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ID. CONSELHO

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 12 meses a paÍir da data de emissâo.

Rosa Oliveira Geisller

. Esta Autorlzrçao é composta de 06 resÚições elou condições constantes no verso, cujo não cumprimento/atendimento
sujeitüá a sua invalidaçâo e/ou as p€nalidades pr€vistas em normas.

. O uso iregular desta Autorlzrçío implica na sua cassação, bem como nas sanções previstas na l€gislação;

. Esta Autorizrçío nâo contém emendas ou rasuras;

. Esta Autorlzrção deve permanecer no local da açâo para efeito de fiscalização.



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N" T83/2022

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do interessado,

devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;
2. Esta Autorização não permite: captura/coleta/transporte/soltura de espécies em área particular sem o

consentimento do proprietrírio; Captura/coleta./transporte/soltura de espécies em unidades de

conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quândo acompanhadas da anuência do

órgão adminishadoÍ competente; coleta de material biológico por técnicos não listados nesta
autorização; exportação de material biológico; âcesso ao patrimônio genético, nos teÍnos da Lei N'
13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgâte da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão Vegetal
elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado com imagens dos
resgâtes no local, informando a quântidade, espécies e destino dos animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de

monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. ApresentaÍ no pràzo de 30 dias. após o recebimento desta autorização proposta de medidas

compensatórias para Saguinus bicolor, conforme IN 0212015 do MMA.


